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AUTÓGRAFO N° 6263/2026
De 19 de fevereiro de 2026
PROJETO DE LEI Nº 20/2026-E
De 5 de fevereiro de 2026
LEI Nº 
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre reajuste de vencimentos e salários-base 
dos cargos de provimento efetivo que especifica e dá 
outras providências.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei:

Art. 1º Ficam reajustados em 15% (quinze por cento) os 
valores dos vencimentos-base e salários-base dos profissionais da educação, ocupantes 
dos cargos de provimento efetivo de Assistente Técnico Educacional, Assistente Técnico 
Psicopedagógico e Supervisor Escolar de Atendimento Educacional Especializado.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta das dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovado na 9ª Sessão Extraordinária, de 19 de fevereiro de 2026.
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